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Autor: Marcelo Álvaro Antônio 
 

Data da 
Apresentação: 

09/02/2017 

 

Ementa: Adiciona o parágrafo único ao artigo 18 da lei n.º 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, estabelece a obrigatoriedade de fixação do 
índice de reajuste dos contratos de locação no momento da 
celebração do contrato. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 15/02/2017 
 

 


